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• O mais 
grave defei 
to dos siste
mas presi
dencialistas 
é o de tentar 
a consubs
tanciarão de 
duas identi
dades políticas separadas: 
Estado e governo. 

Tentemos ver as coisas 
claras: o Estado são as ins
tituições estabelecidas pela 
Constituição, que pode ser 
escrita ou consuetudinária, 
e o governo é a transitória 
administração do País. Os 
governos devem ser fle
xíveis, projetar e executar 
os seus atos de acordo com 
as circunstâncias, enquan
to o Estado, com a sua in
tenção de permanência, de
ve estar acima do governo. 
Os governos são sempre 
precérios — o Estado não 
se pode permitir essa debi
lidade. O governo serve ao 
Estado, que é a organiza
ção do povo, e lhe deve es
tar submisso. 

Nos sistemas monárqui
cos, o Estado, como entida
de duradoura, se identifica 
com uma dinastia. Nos sis
temas republicanos, o san
gue real deve ser substituí
do por todo aquele conjunto 
de valores (território, 
língua, crenças, história) 
que encontram sua síntese 
em dois termos quase sinó
nimos: Pátria e Nação. O 
governo submete-se ao Es
tado e o Estado submete-se 
à Nação. 

No presidencialismo nor-
te-americano, oPoderExe-
cutivo federal encontra-se 
mitigado por três forças 
poderosas, que são a real 
autonomia dos estados fe
derados, o poder do Con
gresso (que mantém o mo
nopólio da iniciaiiva legis
lativa e dispõe de instru
mentos como o veto legisla
tivo) e a tradição de inde
pendência da Suprema 
Corte. Exatamente porque 
o poder do presidente da 
República é limitado, o sis
tema pode funcionar com 
relativo êxito. A força da 
Constituição, que é a essên
cia do Estado norte-
americano, garantida pelo 
equilíbrio dos "checks and 
balances", evita as crises 
de Estado. No caso em que 
o presidente viole as velhas 
regras do jogo, há, e já 
aplicado contra o presiden
te Andrew Johnson, em 
1868, o recurso do "im-

peachment", do qual se li
vrou Nixon com a oportuna 
renúncia. 

Nos sistemas parlamen
taristas, a chefia do Estado 
deve ser entendida como 
missão à margem e acima 
dos partidos políticos. Os 
bons reis (ou seja, aqueles 
que regem) são aqueles 
que deixam a seus súditos a 
escolha dos governos e a 
estes toda a administração 
do cotídiano, mas se reser
vam o direito de intervir, 
sempre e quando o Estado 
e a Nação se encontrarem 
em perigo. 

Critica-se, e com algu
mas razões, a morosidade 
das decisões em um regime 
parlamentarista. Os minis
tros devem negociar sem
pre com o Parlamento, a 
fim de administrar segun
do a fluida e mutável von
tade popular, que os depu
tados aferem e represen
tam. Em certos casos, essa 
morosidade pode ser dano
sa ao Estado. Por essa ra
zão, alguns sistemas gover
namentais estabelecidos 
depois da Segunda Guerra 
Mundial conferem certas 
regiões do poder de gover

no ao chefe de Estado. As
sim ocorreu na França, 
com a reforma constitucio
nal promovida por De 
Gaulle, em 1958. O sistema 
francês foi uma das razões 
inspiradoras das profundas 
modificações do parlamen
tarismo português, adota-
das depois da Revolução 
dos Cravos, ocorrida há ca
torze anos. 

O sistema português, 
mais recente, e talvez ad
vertido das dificuldades de 
Paris, avançou em ponto 
importante, ao desvincular 
formalmente o presidente 
da República das facções 
partidárias. Na chefia do 
Estado, ainda que os parti
dos se interessem em sua 
eleição, o presidente 
mantém-se afastado das 
disputas cotidianas e deve 
cingir-se aos estritos limi
tes constitucionais. A "coa
bitação", para usar o ter
mo da moda, é sempre 
difícil — mas o que é fácil 
em política ? Em Portugal, 
depois da "guerrilha" en
tre o general Ramalho Ea
nes e os sucessivos gover
nos conservadores, a paz 

parece assegurada com a 
presidência do sr. Mário 
Soares, cujo convívio com o 
sr. Cavaco Silva vem sendo 
respeitoso. Apesar de ser 
socialista "histórico", osr. 
Mário Soares renunciou, 
ainda que temporariamen
te, à militância partidária, 
a hm de exercer a chefia de 
um Estado que compreen
de, entre outros, liberais 
marxistas, conservadores 
ultramontanos, monarquis
tas fanáticos e os alucina
dos de sempre. 

O presidente da Repúbli
ca não se limita a mero pa
pel decorativo, como que
rem fazer crer os presiden
cialistas. Nos regimes par
lamentares em geral, e no 
português em particular, 
são-lhe conferidos aqueles 
poderes que se identificam 
com o Estado, e que se re
ferem aos interesses per
manentes do país, como a 
defesa e as relações exte
riores. 

Sendo o Estado uma 
entidade permanente, cabe 
a seu chefe o cuidado com 
aquilo que é permanente, 
como a'identidade nacional 
e a estabilidade do regime. 

Assim, a ele se reserva o 
poder moderador, que, de 
acordo com o que dispuser 
a Constituição, lhe permite 
intervir nos momentos de 
crise maior e, se for o caso, 
dissolver o Parlamento e 
convocar eleições gerais. 

Eleito diretamente pelo 
povo e desvinculado dos 
partidos políticos, o chefe 
de Estado pode alhear-se 
das questões provisórias, 
dos movimentos tá ticos da 
política, das coisas míni
mas, para se concentrar na 
execução de uma tarefa 
que transcende os partidos 
e é de interesse de todos os 
cidadãos: a guarda do Es
tado, como entidade repre
sentativa da Nação inteira, 
em seu pluralismo ideológi
co, em seu passado e em 
sua projeção no futu
ro. 

Na complexidade da ad
ministração moderna, as 
crises políticas são inevitá
veis, sobretudo em um país 
que se diz uma federação 
de estados, mas continua 
aferrado a uma centraliza
ção herdada dos tempos co
loniais e fortalecida pelas 
ditaduras. Nunca é demais 

relembrar a nossa expe
riência republicana. Sem
pre que houve crise de go
verno, ela se transformou 
em crise de Estado. 

Tendo o seu mandato 
protegido pela Constituição 
presidencialista, os presi
dentes sempre insistiram 
em que prevalecessem os 
seus pontos de vista sobre 
os do Parlamento. As cri
ses só se resolveram com a 
renúncia, o suicídio, o gol
pe continúísta ou a deposi
ção do chefe de Estado, que 
não podia deixar de ser 
chefe de governo sem dei
xar de ser chefe de Estado. 
Em suma: todas as vezes 
que houve uma crise de go
verno, violou-se a Consti
tuição e destruiu-se o Esta
do vigente. 

Estabelecer um sistema 
parlamentarista em que 
caibam ao presidente da 
República, eleito direta
mente pelo povo, a respon
sabilidade pelo Estado e ao 
Gabinete a administração 
governamental é apenas 
uma decisão de senso co
mum. 

(*) Jornalista e escritor. 


